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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DE MINAS GERAIS – CRC MG 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 – IMPUGNAÇÃO 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS DE VIAGENS DO DISTRITO FEDERAL – ABAV-

DF, com Sede no SCS Quadra 06 Bloco A, 136, Ed. Sonia, Salas 301/302, Asa Sul, Brasília-DF, CEP 70.306-

906, CNPJ 00.510.024/0001-90, vem a Vossa Senhoria, respeitosa e tempestivamente, nos termos do artigo 164 

da Lei nº 14.133/2021, formular IMPUGNAÇÃO ao edital em referência, pelos fatos e fundamentos a seguir: 

 

DAS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO PARA A IMPUGNAÇÃO 

 

Senhor Pregoeiro, sem necessidade de transcrição dos diversos dispositivos do edital atinentes ao desconto 

sobre tarifa de transporte aéreo, o edital está, realmente, confirmando a competição que, para suas 

consequências práticas (artigo 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), COM CLARO 

INCENTIVO A FRAUDE TRIBUTÁRIA, PORTANTO, NULO. 

 

Do objeto : Contratação de empresa especializada em agenciamento de viagens, para a prestação de 

serviços de assessoria, cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso de passagens aéreas 

nacionais e internacionais para os conselheiros, funcionários e demais colaboradores do CRCMG, devendo o 

serviço ser prestado de forma remota, por meio de sistema informatizado de auto agendamento (self booking), 

durante o período de 12 (doze) meses. 

 

Critério de julgamento: Menor preço  

 
O edital prevê uma licitação para contratação de agenciamento de viagens, permitindo taxa de 

agenciamento positiva, zero ou negativa.  

 

4.2. Uma vez ofertado o valor global anual da proposta, ele determinará a fixação da Remuneração do 

Agente de Viagem-RAV ou o Percentual de Desconto, o qual deverá ser consignado na proposta, conforme o caso, 

observado Anexo III – Modelo de Proposta. 

 

13.15. Caso a CONTRATADA ofereça RAV igual a 0 (zero), não há que se falar em pagamento da RAV. 

 

13.16. No caso de a proposta resultar em desconto, o percentual será aplicado sobre o valor da do bilhete emitido 

para cada passagem. 

 

Isso configura duplo critério de julgamento incompatíveis entre si, ferindo o princípio da isonomia e 

da competição leal e justa.  

 

O edital ainda apresenta grave inconsistência ao estabelecer simultaneamente dois critérios (taxa 

positiva e desconto (proveniente da taxa negativa), violando o artigo 33, incisos I e II da Lei nº 14.133/21, que 

separa metodicamente preço e desconto.  

 

Impossibilidade jurídica do objeto  

 

O objeto, como consta do edital, é juridicamente impossível, violando:  

a) Lei nº 12.974/2014 das Agências de Turismo;  

b) Lei nº 11.182/2005 da Aviação Civil; e  

c) Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, no aspecto de retenção na fonte. 
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Todas essas normas deixam inconteste que a receita de agência de viagens é uma e de companhia aérea 

é outra, razão pelas qual um desconto na tarifa da companhia aérea, implica em ilícitos contábeis e tributários 

sérios. 

 

Do critério de julgamento ilegal 

 

O edital tem rótulo de critério de julgamento por MENOR PREÇO, mas, com a aceitação de TAXA 

DE AGENCIAMENTO POSITIVA (RAV), ZERO E NEGATIVA DO AGENCIAMENTO DE 

VIAGENS, sendo essa última um critério invertido de disputa, além de ilícito, porque ao contrário do limite 

máximo de um zero, no qual a agência sustentaria o contrato com sua estrutura, mas abrindo mão apenas da 

sua própria taxa, para prometer, no último cenário, desconto do Agente de viagens, que representa desconto 

sobre a tarifa de transporte aéreo, que não lhe pertence.  

 

Isso é uma grave inconsistência no critério de julgamento ao se estabelecer, simultaneamente, múltiplas 

variáveis e contradições e até, em toda clareza, sendo de se notar que o edital também está repleto de citações 

ao termo “desconto” o que cria uma grave insegurança jurídica, do artigo 5º da Lei nº 14.133/21, pois se algo 

será por preço o edital jamais pode conter múltiplas menções a desconto.  

 

Note-se a contradição quando se aponta valores por taxas de agenciamento, que demandaria um 

orçamento específico da taxa de agenciamento, que é da agência, com separação de valores da agência de 

viagens, mas se pede para misturar a conta com o valor de tarifa de transporte, que é de cada companhia aérea, 

além de falha gravíssima de misturar critérios simultâneos, quando o artigo 33, incisos I e II, respectivamente, 

da Lei nº 14.133/21, tem uma separação metódica entre preço e desconto (e esse último somente existe quando 

for de um objeto que o torne legalmente autorizado, o que não acontece para tarifas de companhias aéreas). 

 

Além da impossibilidade de alterar o montante tributável para cima, agência não pode alterar o 

montante tributário, a base de cálculo, das tarifas, das companhias aéreas, para baixo. Logo, com máximo 

respeito, o edital incentiva fraude tributária, sendo o assunto aqui, de direito, jamais enfrentado por pregoeiro 

algum do Brasil e nem pelo próprio TCU. 

 

Isso significa que o edital é nulo porque licita AGENCIAR, mas deixa como um segundo critério de 

custos e formação de preços, ou seja, segundo critério de julgamento de propostas (o que nem existe na Lei nº 

14.133/21 e nem no Decreto nº 10.024/2019), sendo que na parte de julgamento, efetivamente, apenas coloca 

uma linha de valor chamada de preço global, como um divisor de águas, para CIMA e para BAIXO, de modo 

que isso é mais que evidente para comprovar que é pregão de DOIS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, porque 

conforma por repetidas vezes no seu texto que será escolha de cada licitante a RAV, que é remuneração de 

agência, para o preço ficar acima do valor de base, ou TAXA NEGATIVA que é DESCONTO, que é desconto 

sobre TRANSPORTAR, que é serviço de cada companhia aérea, mediante tarifa de concessão na ANAC. 

 

Impossibilidade material do objeto  

 

O objeto é materialmente impossível, pois nenhuma companhia aérea do Brasil ou do mundo (e o edital 

é de passagens nacionais e internacionais) disponibiliza desconto linear em todas as classes tarifárias, voos, 

trechos, épocas do ano, horários e rotas.  

 

Da impossibilidade jurídica do objeto  

 

O objeto, como consta do edital, é juridicamente impossível, de modo que, conforme artigo 166, II do 

Código Civil, é nulo, por vários motivos:  

 

a) Violação à Lei das Agências de Turismo 
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A Lei nº 12.974/2014 regulamenta a atividade das agências de turismo e estabelece em seu art. 3º:  

 

“Art. 3º É privativo das Agências de Turismo o exercício das seguintes atividades:  

I - venda comissionada ou intermediação remunerada na comercialização de passagens, passeios, viagens e excursões, 

nas modalidades aérea, aquaviária, terrestre, ferroviária e conjugadas;”  

 

Note-se que a lei menciona o termo “intermediação remunerada”, não em interferência com alteração 

ou desconto em tarifa das transportadoras aéreas.  

 

b) Violação à Lei da Aviação Civil 

  

A Lei nº 11.182/2005 estabelece em seu art. 49:  

 

“Na prestação de serviços aéreos regulares, prevalecerá o regime de liberdade tarifária”.  

A competência para definição de tarifas é exclusiva das companhias aéreas, não podendo ser 

usurpada por agências de viagens.  

 

c) Violação à Legislação Tributária 

  

A Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, estabelece em seu artigo 12:  

“Art. 12. Nos pagamentos correspondentes a aquisições de passagens aéreas e rodoviárias, despesas de hospedagem, 

aluguel de veículos e prestação de serviços afins, efetuados por intermédio de agências de viagens, a retenção será feita sobre o total a 

pagar a cada empresa prestadora do serviço e, quando for o caso, do operador aeroportuário, sobre o valor referente à tarifa de 

embarque, e da agência de viagem, sobre os valores cobrados a título de comissão pela intermediação da comercialização do bilhete 

de passagem ou pela prestação do serviço de agenciamento de viagens na venda de passagens aos órgãos e entidades públicas”. 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)  

 

Como poderia agência de viagens alterar a base de cálculo tributária de companhia aérea através 

de “desconto”, se a contabilidade e a tributação de cada valor de tarifa de transporte está no CNPJ de cada 

companhia aérea junto à Receita Federal?  

 

O próprio sistema de precificação das companhias aéreas é dinâmico e variável conforme, sendo 

de se lembrar que o artigo 49 da Lei nº 11.182/2005, que regulamenta a aviação civil estabelece de forma taxativa 

e clara que “na prestação de serviços aéreos, prevalecerá o regime de liberdade tarifária”, razão pela qual impossível uma 

agência de viagens prometer condição comercial que jamais conseguirá manter com 100% das companhias 

aéreas do Brasil e do mundo, até porque, elas próprias, as transportadoras aéreas, alteram suas condições, a todo 

momento, por vários critérios:  

 

- demanda;  

- sazonalidade;  

- antecedência da compra;  

- classe da passagem;  

- disponibilidade;  

- rotas; e  

- conexões. 

 

Da impossibilidade material do objeto  

 

O objeto é materialmente impossível, por vários motivos, inclusive porque nenhuma companhia aérea 

disponibiliza desconto linear em:  

 

- todas as classes tarifárias;  
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- todos os voos;  

- todos os trechos;  

- todas as épocas do ano;  

- todos os horários; e  

- todas as rotas. 

 

 

Como uma agência poderá oferecer desconto sobre uma receita que não lhe pertence e suportar todos os  

custos para manutenção do contrato? 

 

A Administração Pública precisa avaliar a dinâmica de cada contratação e os riscos que podem trazer. 

Sabemos a busca pela economicidade de cada contrato, mas sabemos que nenhuma agência sem ser remunerada, 

suportaria os custos de uma contratação milionária como esta, sem utilizar outros meios e até mesmo fraudar 

faturas e notas fiscais para lucrar com o contrato.  

 

Para corroborar o descrito acima, menciono a recente Nota publicada pela Cia Aérea LATAM, sobre a 

questão dos descontos em licitações: 

 

https://www.latamtrade.com/pt_br/procom/licitacoes--orgaos-publicos-passagens-aereas 

 

 
 

 

E ainda, a Nota foi publicada no maior portal de pregoeiros do Brasil: 
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Vejam o que dizem outras duas cias aéreas, após interpelação desta ABAV: 

 

Azul Linhas Aéreas: 
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Vejam a clausula contractual de uma de nossas agências associadas com a Cia aérea GOL LINHAS 

AÉREAS: 
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Pergunto, se as próprias Cias Aéreas afirmam não oferecer condições diferenciadas às agências de 

Viagens, como pode uma agência oferecer descontos, que em alguns casos recentes de licitações, chegam a 50% 

do valor o bilhete? Não lhes causam estranheza?  

 

Se não há mais comissão, que antes tinha a parte da agência dentro do valor da tarifa, como se pode 

prometer, hoje, reduzir o valor oficial das passagens aéreas? 

 

Como justificar um Edital em que a Licitante deve ofertar um desconto baseado em uma “comissão” 

que não existe? Qual o parâmetro? Qual a origem e confirmação de tal informação? 

 

QUANDO EVENTUAIS DESCONTOS OCORREM, COMO NOS CASOS DA PETROBRÁS E 

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL isso é pontuado e formalizado com cada companhia aérea em 



 

 

10 

separado, com “tour codes” corporativos, que serão códigos de descontos então verdadeiros, das companhias 

aéreas, para aquele cliente corporativo, cada uma em seus percentuais específicos e critérios específicos. E as 

agências fazem emissões e gestão. 

 

Assim, funcionam emissões na CAIXA e na PETROBRÁS: aquelas estatais possuem acordos com 

algumas companhias aéreas e os descontos são implantados com credenciais específicas para dentro do sistema 

da agência de viagens contratada, que faz as emissões e a gestão, tendo a sua remuneração em separado, até 

porque se sabe que desde 2012 as comissões das companhias aérea para as agências (isso sim, era preço dentro 

da tarifa, com tributação de comissão, mas que não funciona mais hoje), tanto que qualquer bilhete tem um 

campo próprio para lançamento da remuneração de terceiro, que é o valor de RAV da agência de viagens. 

Assim, é preciso entender e fazer a coisa certa. 

 

Posição do TCU a ser observada  

 

O Tribunal de Contas da União possui sua jurisprudência consolidada contra a prática pretendida, 

sendo aqui o caso de lembrar em referenciais, porque entende que:  

 

a) Acórdão 1323/2012 – Plenário – Valores de terceiros não constituem receita da agência de viagens;   

b) TC 003.273/2013-0 – Vários acórdãos nesse processo citado, mas mantendo a linha de que o critério 

de julgamento do pregão de agenciamento deve considerar apenas a remuneração específica do serviço de 

agenciamento. 

 

Veja ainda o que o TCU praticou no PE 90011/2025: 
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Da posição da Receita Federal do Brasil a ser observada  

 

A Receita Federal do Brasil tem posição clara a ser considerada:  

 

“A intermediação na venda e comercialização de passagens individuais ou em grupo, passeios, viagens e excursões, bem 

como a intermediação remunerada na reserva de acomodações em meios de hospedagem, são operações em conta alheia, da agência 

de turismo. Nesses casos, a base de cálculo do Simples Nacional é apenas o resultado da operação (comissão ou adicional recebido 

pela agência)”. (Solução de Consulta nº 214, de 18 de Agosto de 2008).  

 

Isso deixa evidente que não se observa a legalidade neste pregão. 

 

Dos exemplos de editais conforme a legislação 

 

 
 

Todos estes editais adotaram o critério de menor preço da RAV, sem admitir desconto sobre tarifas.  

 

 

DOS PEDIDOS 

 

Assim, requer seja acolhida a presente impugnação para que seja modificado o edital para proibir, 

expressamente DESCONTO SOBRE TARIFA DA PASSAGEM AÉREA, não trazendo riscos de 

desequilíbrios financeiros para a CONTRATADA, bem como riscos de interrupção dos contratos causando 

prejuízos ao Conselho. 

 

Termos em que requer deferimento. 

 

Brasília, 14 de março de 2025. 

 

 

 

 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS DE VIAGENS DO DISTRITO FEDERAL – ABAV-DF 

Levi Jeronimo Barbosa 
Presidente  
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